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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se quaisquer outras em contrário.
Registre–se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Diretor-Presidente, em 20 de Fevereiro de 2020.

Carlos Edilson de Almeida Maneschy
Diretor-Presidente

Protocolo: 527061

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA N° 050/2020 – GABINETE, de 20 de Fevereiro de 2020.
O Diretor-Presidente da FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS 
E PESQUISAS - FAPESPA, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento no parágrafo único, VII, do art. 7, da Lei Complementar Estadual n. 
061, de 24 de julho de 2007, e alterações posteriores.
CONSIDERANDO o teor do Decreto Estadual nº 2.168, de 10 de março de 
2010, publicado no Diário Ofi cial do Estado nº 31.622, de 11 de março de 
2010, que institui o Sistema de Cotação Eletrônica de Preços no Âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo do Estadual e 
dá outras providências;
CONSIDERANDO o disposto na IN SEAD/DGL Nº 001 de Abril de 2012, art. 
12, que trata da nomeação dos servidores que conduzirão os procedimen-
tos de compras/contratações por Cotação Eletrônica;
RESOLVE:
Art. 1º CONSTITUIR COMISSÃO DE COTAÇÃO ELETRÔNICA, integrada 
pelos servidores abaixo designados, para desempenharem as funções de 
operacionalização do Sistema de Cotação Eletrônica, na função de Homo-
logador e Coordenador:
• CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY, matrícula nº 
55586075/3, Diretor-Presidente – HOMOLOGADOR
• JUAREZ ANTONIO SIMÕES QUARESMA, Diretor Científi co, matrí-
cula nº 5860946, HOMOLOGADOR
• JURANDIR SEBASTIÃO TAVARES SIDRIM, Diretor Administrati-
vo, matrícula nº 5946490/1 – HOMOLOGADOR
• SIMONE BARROS BOOUTH, matrícula nº 5915209/5, Coordena-
dora de Compras e Serviços – COORDENADORA
• DHYO DENNER MAGALHÃES SILVA, matrícula nº 5941760/1, As-
sistente Administrativo - APOIO
• JACQUES DOUGLAS NASCIMENTO MORAES, matrícula nº 
5934100/1, Técnico em Gestão, Desenvolvimento, Ciência e Tecnologia de 
Informação em Administração - APOIO
• MARCOS RODOLFO LOBATO DOS ANJOS, matrícula nº 
5946048/1, Secretário de Diretoria - APOIO
Art. 2º Fica revogada a Portaria n.070/2019-GABINETE, publicada no D.O. 
E Nº 33.812, de 25/02/2019, e demais disposições em contrário.
Registre–se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Diretor-Presidente, em 20 de Fevereiro de 2020.

Carlos Edilson de Almeida Maneschy
Diretor-Presidente

Protocolo: 527068
TERMO DE REVOGAÇÃO E CONVALIDAÇÃO

Ementa: Termo de Revogação Da chamada nº 005/2017 –COOPE-
RAÇÃO INTERNACIONAL  GUYAMAZON– processo nº 2017/296852.
Acolho o parecer jurídico nº 027/2020 – PROJUR/FAPESPA e a Manifestação 
nº 72 da Coordenadoria de Controle Interno – CCI, bem como torno pú-
blica a REVOGAÇÃO PARCIAL do item 11.3, “b”, da Chamada Guyamazon/
FAPESPA nº 005/2017, que versa sobre a análise, julgamento de mérito 
técnico científi co por consultores ad hoc e pelo Comitê Cientifi co Binacional 
(composto por quatro membros brasileiros e quatro membros franceses), 
tendo em vista, que não foi possível efetuar a formação do Comitê, pelo 
motivo de falta de comunicação dos membros franceses, que foram notifi -
cados diversas vezes através de e-mail. Assim a etapa 2 será considerada 
valida tão somente por meio de realização dos pareceres dos consultores 
“ad hoc” , revogando-se parcialmente o item 11.3,b, para que não se torne 
necessária a realização de analises pelo Comitê Cientifi co Binacional.
CONVALIDO a Etapa III - Seleção fi nal conjunta (item 11.3, “c”, da Chama-
da Guyamazon/FAPESPA nº 005/2017) já realizada.
Concedo aos interessados, na forma do art. 109º, I, “c”, da lei 8.666/1993, 
o prazo de 5 dias uteis a contar da publicação no diário ofi cial do estado do 
Pará (DOE-PA), para interpor recurso.
Após o decurso ou julgamento do recurso caberá à Diretoria Científi ca da 
FAPESPA a decisão fi nal e a homologação do resultado, conforme dispõe o 
item 12.1. da Chamada.
Determino que seja operacionalizada a fase de contratação, em estrita 
observância ao constante no edital (item 13), fi cando autorizada, na forma 
já preconizada no art. 7º da portaria FAPESPA nº 074/2019 – GABINETE, 
que referida fase não dependa de nova análise jurídica em razão de já ter 
ocorrido aprovação pela PROJUR do instrumento a ser celebrado, havendo 
apenas a necessidade de alteração da denominação deste, que era em 
2017 (ano do lançamento da chamada) Instrumento de Concessão e Acei-
tação de Apoio Financeiro a Projeto – ICAAF e agora padronizou-se para 
Termo de Outorga, em decorrência do consignado no art. 34 do Decreto 
Federal nº 9.283/2018.
Belém, 21 de fevereiro de 2020.

Carlos Edilson de Almeida Maneschy
Diretor-Presidente da FAPESPA

Protocolo: 526908

SECRETARIA DE ESTADO
DE ESPORTE E LAZER

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 053/2020-SEEL, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020.
INSTAURAR COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

O Secretário de Estado de esporte e Lazer, no uso de suas atribuições le-
gais e CONSIDERANDO o que dispõe o art.50 da Lei Orgânica do tribunal 
de Contas do estado do Pará (Lei complementar n° 81/2012), resolve:
Art. 1°. Instaurar comissão de Tomada de Contas Especiais, com o objetivo 
de apurar os fatos, identifi carem os responsáveis e quantifi car os danos ao 
erário no âmbito dos convênios celebrados nos autos dos processos admi-
nistrativos de n° 2020/127692.
Art.2°. Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a comissão pro-
cessante será composta pelos servidores MAURÍCIO BARRETO DA SILVA, 
matrícula 5901256/1, MARIA DE FÁTIMA PEIXOTO CARVALHO, matrícula 
181366/1, ILOENE FREITA DE AZEVEDO, matrícula 5455626/1 e EDVAN 
RUI PINTO COUTEIRO, matrícula 5331838/1, para compor a Comissão de 
Tomadas de Contas Especial, para o Convênio n° 060/2006, sobre o pro-
cesso de n° 2020/127692, sendo o primeiro como Presidente da Comissão 
e os demais como Equipe de Apoio.
Art.3°. A comissão fi ca desde logo autorizada a praticar todos os atos ne-
cessários ao desempenho de suas funções, devendo aos órgãos vinculados 
a esta autoridade prestar colaboração necessária que lhes for requerida.
Art.4°. A comissão, ora constituída, terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias 
para concluir a apuração dos fatos e quantifi cação dos danos.
Art.°5º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação no diário 
ofi cial do ESTADO DO PARÁ.
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER, 20 DE FEVEREIRO DE 
2020.

ARLINDO PENHA DA SILVA
Secretário de Estado de Esporte e Lazer

Protocolo: 526947
PORTARIA Nº. 054/2020-SEEL, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020.

O SECRETÁRO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER, fundamentado pela lei 
nº 6.215 de 28 de abril de 1999, alterada pela lei nº 6.879, de 29 de junho 
de 2006, publicada no DOE nº 30.714 de 30/06/2006, RESOLVE DESIG-
NAR a servidora CARLA DE FÁTIMA SILVA DA CUNHA FREITAS, matricula 
57234846/1, para responder pela Gerência de Recursos Humanos desta 
Secretaria, no período de 03 de fevereiro a 03 de março de 2020, durante 
o período de férias do seu titular.
I – REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES ANTERIORES.
Ordenador: Arlindo Penha da Silva.

Protocolo: 526958

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER
DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
PORTARIA Nº055/2020 – SEEL

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe foram delegadas pela Lei nº6.879 de 29 de julho de 
2006, publicadas no DOE nº30.714, de 30 de junho de 2006, e consideran-
do o que dispõe o art. 67 da Lei 8.666/2003, RESOLVE:
I – Substituir o servidor ELBER JOSÉ OLIVEIRA MAIA, matrícula nº 
54186051/2, pelo servidor JOSÉ RAIMUNDO DA ROCHA SENA, matricula 
nº 5946286/1 para fi scalizar o contrato administrativo nº 09/2018, a ser 
fi rmado entre esta secretaria e a empresa J.M DA SILVA PEREIRA EIRELI, 
tomando todas as providências necessárias para a fi scalização e fi el execu-
ção do objeto do referido contrato.
Belém, 20 de Fevereiro de 2020.

ARLINDO PENHA DA SILVA
Secretário de Estado de Esporte e Lazer - SEEL

Protocolo: 527271

ERRATA
.

Errata do Extrato  de Dispensa de Licitação nº 001/2020, publicado 
no DOE Nº 34.120 de 17 de fevereiro de 2020 Protocolo nº524454
Onde se lê:
19º Baile de Carnaval
Leia-se:
20º Baile de Carnaval
Onde se lê:
19/02/2019
Leia-se:
19/02/2020

ARLINDO PENHA DA SILVA
Secretário de Estado de Esporte e Lazer

Protocolo: 527100
Errata do 5º Termo Aditivo ao Contrato Nº 012/2018-SEEL, Protoco-
lo nº 519962, publicada no DOE nº 34.107 de  04 de Fevereiro de 2020, a 
qual altera a categoria da publicação.


